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PROPOSTA COMERCIAL

A VIVA MAIS PISC ICULTURA, com CNPJ n": 27.169.439/0001-07, situada na Rua José

Aives Maciel. 205, Sala 01, DNOCS, Coremas - Pb, CEP: 58770-000, vem por meio desta, fazer

uma proposta comercial a Prefeitura Municipal de São Mamede para venda de peixes para

distribuir com as famílias carentesdo município de São Mamede PB.

PROPOSTA: 2.000 kg, de peixe em postas, tilápia ou lambaqui, limpa, sem escamas. acondicionada
em embalagem, lacrada com plástico tllme ou semelhante.

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais).

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS

PAGAMENTO: CONFORME EDITAL

DADOS BANCÁRIOS:

Agência: 2001-X / Conta: 14.062-7 / Banco do Brasil

Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital.

Coremas -PB.20.de Marco de 2024.

Linníker David Medeiros Galdfho
Proprietário
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
ASSESSORIA JURÍDICA- LICITAÇÕES E CONTRATOS

PARECER jurídico

EMENTA; BENS COMUNS. MATERIAL

DE CONSUMO. DOAÇÃO. PEIXEI.
INTERESSE PÚBLICO. DISPENSA. LEI
N° 14.133/2021.

I - DA CONSULTA

1. Trata-se de consulta encaminhada pelo agente de contratação, a fim de
apurar o procedimento de contratação direta por meio da DISPENSA
DE LICITAÇÃO N" 00013/2024, para o objeto: Contratação de
empresa para aquisição de peixes para distribuir com as famílias

carentes do município de São Mamede PB.

2. O Contratação tem como finalidade contratar empresa para fornecer
peixeis a população carente do município, na oportunidade da semana
santa.

3. Para que a verificação da legalidade e regularidade desta
contratação, antes da sua ratificação e contratação, solicitou parecer
desta assessoria jurídica o a gente de contratação. Aponto o
recebimento dos autos deste procedimento, que constam:

a) Documento de Demanda da secretaria;
b) Termo de referência;
c) Pesquisas de preços;
d) Autorização do gestor municipal;
e) Atos que nomea a equipe de licitação;
f) Disponibilidade orçamentaria;
g) Protocolo e atuação;
h) Minuta de contrato.

4. É o relatório, passo a opinar.

Il-DA FUNDAMENTAÇÃO

DA APLICAÇÃO DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021

5. A princípio devo informar que a Lei Federal n° 14.133/2021, encontra-
se, obrigatoriamente vigente a partir de 31 de IWezembro de 2023.
Necessariamente esta administração pública, djjtiaVãnIiB=ô624, deve
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
ASSESSORIA jurídica- LICITAÇÕES E CONTRATOS

mudar a rotina dos procedimentos antigos para adequando aos novos

moldes da lei vigente.

6. Considerando que a Lei 14.133/2021 já possui aplicabilidade imediata
e obrigatório, que no período de transição não existe mais ficará na

obrigatoriedade do administrador público utilizá-la.

7. Não Podemos deixar de observar a regulamentação própria. O município
delineou, através do Decreto 001/2024, regulamentação no âmbito
municipal, quanto as contrações através de dispensa e
inexigibilidade, vejamos:

26301

ArL 2° Os procedimentos administrativos para contratação direta,
por meio de inexigibilidade e di^ensa, deverão observar os
dispositivos previstos no art 72, incisos I ao Vm da Lei Federal tl °
14.133/2021.

Art 3" - Para os fins de realização de contratação direta do Art. 72

da Lei n" 14.133/2021, compreendendo os casos de dispensa e
inexigibilidade, serão exigíveis os seguintes documentos,
conforme:
I-O "Documento de Formalização de Demanda' deverá ser
anexado em todos os processos de contratação, independente de
valor;

U - Nas contratações diretas cujo valor supere o limite previsto
no§ 2° do Art 95 da Lei n" 14.133/2021, deverá ser elaborado
procedimento administrativo nos termos art Art. 72, incisos dela
Vmda Lei 14.133/21;
m-O fornecimento de bens e serviços com execução imediata,
cujo valor não idtrapasse o ümite previsto no§ 2'do Art 95 da Lei
n° 14.133/2021, será dispensa a formalidade de procedimento
administrativo, bem como emissão de parecerJurídico, fazendo -se
necessário apenas nota de empenho ou carta - contrato.
IV - O Estudo Técnico Preliminar será exigido em
contratações diretas, cujo valor da contataçáo supere a R$
200.000,00 (duzentos mü reais), podendo ainda ser dispensado
nos casos de obras e serviços de engenharia, nos termos do art
08,§ O^daLei 14.133/2021;
V • A "Análise de Riscos' será exigida nas contrata^es de
valores superiores a R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) e
contemplará a identificação objetiva dos "Rísíxjs Prováveis" entre
os contratantes;

IV- Projeto Básico, executivo e arquitetônico para as obras e
serviços de engenharia,quando for o caso;
VI - Estudo Socio e técnico quando se tratar de contratações
demanda peía Secretaria de Desenvolvimento Social e Humano.
Vn - Estimativa de despesa;
VUI- Justificativa de preço;
DC - demonstração da compatibüidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido;
X - razão de escolha do contratado;
XI - parecer Jurídico;
XH - parecer técnico, da engenharia, social, laudo/análise
médica, quando for o caso;
xm - autorização da autoridade competente.

8. Diante o exposto, não restam dúvidas sobre a possibilidade de aplicação
da Lei Federal n° 14.133/2021 para realizar os processos licitatórios e
contratação direta de forma imediata.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
ASSESSORIA jurídica- LICITAÇÕES E CONTRATOS

m- DA CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO

9. Nos termos do art. 75, inciso II da Lei n° 14.133/2021 é dispensável a
realização de processo licitatório, podendo realizar a contratação direta
de serviços comuns e compras no valor de até R$ 50.000,00 (cinqüenta
mil reais), in verbis:

Art. 75. É dispensável a licitação:

n - Para contratação que envolva valores inferiores a R$
50.000,00 (cinqüenta mil reais), no caso de outros serviços e
compras;

10. Não podemos esquecer que, atualmente, o valor acima encontra-
se atualizado em R$ 59.906,02 nos termos do decreto federal n°
11.871/2023, assim vejamos:

Art 1"

Ficam atualizados os valores estabelecidos na Lei 14.733. de 1" de abril de 2

021. na Jonm do Anexo.

Art. 2" A atualização dos valores de que trata o art. 1" será divulgada no
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, conjbmíe o disposto
no art 1S2 da Lei n" 14.133, de 2021.

Art. 3^ Fiai revogado o Decreto n" 11.317. de 29 de dezembro de 2022.

Art. 4" Este Decreto entra em vigor em 1" de janeiro de 2024.

ANEXO

ATUALIZAÇÃO DOS VALORES ESTABELECIDOS NA lllí N" 14.133. DE 1" DE ABRIL DE 2021

DISPOSITIVO VALOR ATUAUZADO

Ari. 6". cavut.

inciso XXll

R$ 239.624.058,14 (duzentos e trinta e nove milhões seiscentos e vinte e quatro mil cinqüenta e
oito reais e quatorze centavos)

Arf. 37. 6 2"
RS 359.436,08 (trezentos e cinqüenta c nove mil quatrocentos e trinta e seis reais e oito
centavos)

Art. 70. cavut. indso III

R$ 359.436.08 (trezentos e ánquenta e nove mil quatrocentos e trinta e seis reais e oito
centavos)

Art. 75. cavut. inciso 1 R$ 119.812,02 (cento e dezenove mil oitocentos e doze jvais e dois centavos) —T"

Art. 75. cavut. inciso II R$ 59.906,02 (dnquenta e nove mil novecentos e seis reais ejbJ^ft»Qa£[íS^ffD2620^

Art. 75. cavut. inciso IV.

alínea "c"

R$ 359.436,08 (trezentos e cinqüenta e nove mil quatrocentos e trinta e seis reais e oito
centavos)
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
ASSESSORIA jurídica- LICITAÇÕES E CONTRATOS

O  ̂

Árf. 75. € r R$ 9.584,97 (nove mil quinhentos e oitenta e quatro reais e noventa e sete centavos)

Art. 95. 5 2" R$ 11.981,20 (onze mil novecentos e oitenta e um reais e vinte centavos)

11. Consta nos autos do processo: i) ampla pesquisa de mercado
realizado pelo Setor de Licitação, 1) A empresa escolhida apresente o
menor valor para realizar os serviços, 2) o valor global orçado para a
contratação é a média de R$ 32.333,33 (Trinta e Dois Mil, Trezentos
e Trinta e Três Reais e Trinta e Três Centavos).

12. A priori o serviço pode ser contratado de forma direta, uma vez

que o serviço e o valor orçado estão enquadrados na hipótese do art. 75,
inciso II da Lei Federal 14.133/2021, mas é necessário verificar
também a formalidade exigida no art. 72 da Lei Federal n° 14.133/2021
para poder realizar a contratação direta.

13. Os autos do processo estão devidamente instruídos com os
seguintes documentos:

a) Com o pedido de contratação do serviço e com o respectivo termo de
referência dos serviços, formalizando a demanda, conforme exigido no
art. 72, inciso I da Federal n° 14.133/2021.

b) O termo de referência, onde consta os serviços, e o prazo para
execução; consta também nos autos do processo os orçamentos
elaborados pelo Setor de Licitação, assim estimando a despesa para
execução, conforme exigido no art. 72, inciso II da Lei Federal n°
14.133/2021.

c) A dotação orçamentária por onde correrão as despesas com a
contratação do serviço, cumprindo o art. 72, inciso IV da Lei Federal n°

14.133/2021.

d) Consta a pesquisa de preços realizadas pelo Setor de Licitação, onde a
empresa escolhida para executar os serviços foi escolhida por ter
apresentado o menor preço, cumprindo o art. 72 incisos VI e VII da Lei
Federal n° 14.133/2021.

e) Toda documentação de habilitação e qualificação da empresa
escolhida, demonstrando que a empresa escolhida preenche os requisitos
de habilitação e qualificação mínima necessária, conforme dispõe o art.
72 inciso V da Lei Federal n° 14.133/2021.

14. Cumpre salientar que a administração pública deve observar

registra fracionamento de despesas, ou outras palavras seria mais
dispensa com objeto sinônimos, evitar a realização do processo Ikà

e nao

26301
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
ASSESSORIA jurídica- LICITAÇÕES E CONTRATOS

15. Por oportuno, verifico estar presente o interesse público na contratação de
empresa para execução do objeto.

IV- DO CONTRATO

16. Ao analisar a minuta de contrato, verifico que consta os nomes das
partes e os de seus representantes, a finalidade, o ato que autorizou sua
lavratura, o número do processo da contratação direta e a sujeição dos
contratantes às normas da Lei 14.133/2021 e às cláusulas contratuais.

17. Verifiquei também a existência de cláusulas que dispõe sobre o preço e
as condições de pagamento, a periodicidade pagamento, o crédito pelo qual
correrá a despesa, a data-base e a periodicidade de reajustamento de preços e
os critérios de atualização monetária.

18. Consta com clareza e precisão as condições para execução do contrato,
cláusulas que definem os direitos, as obrigações e as responsabilidades das
partes, casos de extinção e alteração do contrato, e já a designação do fiscal
do contrato no próprio instrumento.

19. Portanto, a referida Minuta de Contrato, atendeu todos os dispositivos
da Lei 14.133/22021, assim decidi emitir parecer aprovando a presente
minuta de Contrato.

V - DA PUBLICIDADE E DA EFICÁCIA DO CONTRATO

20. A Lei n° 14.133/2021 instituiu o Portal Nacional de Compras Públicas -
PNCP. Trata-se de um site que reunirá informações sobre todas as licitações e
contratos administrativos regidos pela nova lei de licitações, inclusos União,
Estados e Municípios, e que também poderá ser utilizado como plataforma
para divulgação das licitações eletrônicas.

21. O art. 94 estabelece que é condição de eficácia dos contratos
administrativos a divulgação do contrato no Portal Nacional de Compras

Públicas PNCP. O Portal Nacional de Compras Públicas ainda não está em
operação pois ainda está em desenvolvimento.

22. Os municípios com até 20.000 (vinte mil habüitantes) terão o prazo de 6
(seis) anos, contados da publicação da Lei 14.133/2021 para realizar
procedimentos eletrônicos, conforme regra de transição estabelecida no art.
176.

23. É notório que o Portal Nacional de Compras Púbücas já se encontra
disponível para ser utilizado, a partir de 2022. Por outro, lado os municípios
de até 20.000 (vinte mil habitantes) deverão publicar no ditóo oficial e
divulgar no sitio eletrônico oficial, os atos praticados com fundamento na Lei
14.133/2021, admitida a publicação na forma de extrato nt^
176, parágrafo único, inciso I da Lei 14.133/2021.

"26301
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
ASSESSORIA jurídica- LICITAÇÕES E CONTRATOS

24. Considerando que, atualmente, o Município de São Mamede -PB

possui menos que 20 (vinte mil) habitantes, é que dispõe o portal eletrônico
do IBGE da última contagem deverá publicar no diário oficial podendo ser na
forma de extrato, e divulgar no sítio eletrônico oficial o ato que autorizou a
contratação e o contrato, como condição de eficácia da contratação e do
contrato.

VI - CONCLUSÃO

25. Diante o exposto, entendo que a contratação direta para a aquisição dos

SERVIÇOS, pode ser realizada de forma direta, porque está enquadrada na
hipótese de contratação direta no art. 75, inciso II da Lei Federal n°
14.133/2021, uma vez que cumpriu o requisito material e formal para que se
contrate de forma direta o presente serviço.

26. Este é o nosso parecer, S.M.J.

São Mamede - PB, 18 de março de 20

Santos"&~Nascimeúto-Advogados"As

Asse^soria jurídica
íteíandre
Advogado
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Expediente: AUTORIZAÇÃO
Demanda: Secretária de Desenvolvimento social e Humano.

Assunto: Procedimento de dispensa de licitação.
Anexo: Solicitação correspondente devidamente instruída com a

justificativa para a necessidade da demanda requerida.

DESPACHO

APROVO a correspondente proposta nos termos do expediente supramencionado.

AUTORIZO a realização do procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso II, da
Lei Federal n® 14.133/21, objetivando: Contratação de empresa para aquisição de peixes para distribuir com
as famílias carentes do município de São Mamede PB, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei Federal n°
14.133/21.

Foi encaminhado juntamente com a solicitação, termo de referência, valor de referência para contratação
obtida com base em pesquisa de preço realizada previamente jimto a fornecedores do ramo de atividade
pertinente e/ou banco de preço e declaração de disponibilidade orçamentária expedida pelo Secretário de
Finanças do Município.

Conforme informação do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica no orçamento
vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, inclusive restou devidamente
demonstrada a compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido.

Pois análise do Termo de Referência encaminhado, observo que o documento possui os elementos
necessários e suficientes, com o nível de precisão adequado, para a caracterização do objeto da contratação
pretendida, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela
sua estrutura organizacional, ficando o mesmo aprovado na forma como se apresenta, em conformidade
com o Art. 6^ XXIII, da Lei 14.133/21.

Como forma de atender o disposto no § 3°, do Art. 75° da Lei Federal rf 14.133/21, determino ao secretário
requisitante a publicação de aviso de licitação de dispensa no jomal oficial do Município e sítio eletrônico
oficial do Município, para que eventuais interessados possam apresentar propostas adicionais, caso tenham
interesse.

Cumprido tal determinação, sem a apresentação de propostas adicionais a autoridade requisitante poderá
justificadamente requerer a contratação da empresa que apresentou a melhor proposta na fase interna.

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos correspondentes inclusive
com a justificativa para a necessidade da demanda requerida, à Setor de Licitação deste órgão, para a
formalização do referido processo de contratação direta por Dispensa de Licitação.

JUNTA - SE aos autos a Portaria administrativa n° 05/2024, designando o Presidente e membros da
Comissão Permanente de Licitação, devidamente publicada no Jornal Oficial do Município.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

Dê conhecimento imediato o SECRETÁRIA DE DESENVjÇ(.VIMENTO SOCIAL E HUMANO para
cumprimento do presente despacho.

São Mamede - PB, 14 de Março de 2024.

Prefeito Consfhubfional

UMBERTO JEFFERSON®E MORAIS LIMA
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Pesquisa de mercado

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: Contratação de empresa para aquisição de
peixes para distribuir com as famílias carentes do município de São Mamede PB.

2.0.DA PESQUISA DE MERCADO

2.1.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de
parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21,
relacionamos abaixo o menor preço encontrado.

2.2.Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa: Março de 2024.

Item Descrição Unid Quant R$ Unit. R$ Total

1 Contratação de empresa
para aquisição de peixes
para distribuir com as
famílias carentes do

município de São Mamede
PB.

kg 2.000 R$: 16,16 R$: 32.333,33

TOTAL R$: 32.333,33

3.0.DO VALOR

3.1.A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 32.333,33.

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO

4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos
casos previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão
da ordem de serviço:

Inicio: Imediato

4.2. A vigência do presente contrato vigorará a partir da assinatura do contrato, até o final do
exercício , nos termos do art. 105, da Lei n.° 14.133/2021.

4.3.0s preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

4.4.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

4.5.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
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4.6. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.

4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

4.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

4.10.O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

4.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro,
quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentação
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de conseqüência incalculável, observadas as
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

São Mamede -PB, 13 de Março de 2024.

OTANILDE TRINDADE DE MORAIS UMA

SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO
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Pesquisa de Preços

EMPRESA: ^ ^S
CNPJ:_ /i>3 '^^3- 0íPc?I~O7-
ENDERÇO: y^- i^0£'- ^^S^Cc^fA^^-Pé

A Prefeitura municipal de São Mamede vem solicitar a cotação de preços para compor
procedimento de licitação, para contação de empresa afim de realizarmos eventos culturais deste
município, conforme segue abaixo.

ITEM DISCIMINAÇAO

Peixe em postas, tilápia ou tambaqui, limpa, sem
escamas acondicionada em embalagem, lacrada
com plástico filme ou semelhante.

UNID

Rg

QUANT

2.000

PREÇOS
UNIT

jljjOO

UNIT

TOTAL

^S-POP.Ot

Validade. 3pp/j)/4^

Data /2024

Assinatura
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Pesquisa de Preços

EMPRESA: J ^ mít£ÃÃ> ^ /cie. ,
CNPJ: O-^ ■ I nO^A '^:=^ K

ENDERÇO: X^^t^y\Cjue:icC:> 5gx/--e;a-n-O . idc 5/ A3-£ci\ao

A Prefeitura municipal de São Mamede vem solicitar a cotação de preços para compor
procedimento de licitação, para contaçâo de empresa afim de realizarmos eventos culturais deste
município, conforme segue abaixo.

ITEM DISCIMINAÇÀO
UNID QUANT

PREÇOS
UNIT

UNIT

TOTAL

1 Peixe em postas, tilápía ou tambaqui, timpa, sem
escamas acondicionada em embalagem, lacrada
com plástico filme ou semelhante. Kg 2.000 Je.oo 3>a.ax>.co

Validade:

Data: Í3 / /2024

Assinatura
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Pesquisa de Preços

U-EMPRESA:

CNPJ: OS 98 S 9-8^^ ÕQOJ. ' Oo2

ENDERÇO: {4/ Í^^jCÍÊLO l/'tlje4t:^2ÀP.

U.

A Prefeitura municipal de São Mamede vem solicitar a cotação de preços para compor

procedimento de licitação, para contação de empresa afim de realizarmos eventos culturais deste
município, conforme segue abaixo.

ITEM DISCIMINAÇAG
UNID QUANT

PREÇOS
UNIT

UNIT

TOTAL

1 Peixe em postas, tílápia ou tambaqui, limpa, sem
escamas acondicionada em embalagem, lacrada
com plástico filme ou semelhante. Kg 2.000

Validade:

Data:  J S / 03 /2024

Assinatura
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

São Mamede - PB, 13 de Março de 2024.

Senhor Prefeito,

Solicitamos autorização para realizar procedimento de contratação direta por Dispensa de
Licitação, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/21, destinado a; Contratação
de empresa para aquisição de peixes para distribuir com as famílias carentes do município
de São Mamede PB.

Justificativa para a necessidade da solicitação:

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e
informações complementares que estão descritas no termo de referência, considerada oportuna
e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade
de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando
à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e
metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a
devida execução do objeto a ser contratado, conforme certidão de disponibilidade orçamentária
anexo.

Também encaminhamos juntamente com a presente solicitação termo de referência e valor de
referência para contratação, obtida com base em pesquisa de preço realizada previamente junto
a fornecedores do ramo de atividade pertinente e/ou banco de preço.

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e
pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos
que forem julgados necessários.

Atenciosamente,

OTANILDE TRINDADE DE MORAIS LIMA

SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO
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Pesquisa de Preços

EMPRESA; ^ ^ ̂S
CNPJ: A 9' • 0t?(Pl~O7-

^ Tose /íl/es j)/jocs/cc^e^/ií~P&ENDERÇO:

A Prefeitura municipal de Sâo Mamede vem solicitar a cotação de preços para compor
procedimento de licitação, para contação de empresa afim de realizarmos eventos culturais deste
município, conforme segue abaixo.

ITEM DISCIMINAÇAO

Peixe em postas, tilápia ou tambaqui, limpa, sem
escamas acondicionada em embalagem, lacrada
com plástico filme ou semelhante.

UNID

Kg

QUANT

2.000

PREÇOS
UNIT

Sij,oo

UNlT

TOTAL

^•oap.oí

Validade

Data:  , <?? /2024

Assinatura
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Pesquisa de Preços

EMPRESA: <J \fj Pp rrwuÃX> ^ ^
CNPJ: O-^ . l 00<oJ

ENDERÇO: -R,. X^tíXr\(Luí\cC:>

A Prefeitura municipal de São Mamede vem solicitar a cotação de preços para compor
procedimento de licitação, para contação de empresa afim de realizarmos eventos culturais deste
município, conforme segue abaixo.

ITEM DISCIMINAÇÀO
UNID QUANT

PREÇOS
UNIT

UNIT

TOTAL

1 Peixe em postas, tilápia ou tambaqui, limpa, sem
escamas acondicionada em embalagem, lacrada
com plástico filme ou semelhante. Kg 2.000 ÚS.OO ^^OCOPO

Validade:

Data: Í3 / 0^5 /2024

Assinatura
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Pesquisa de Preços

CNPJ: 0& 986^^ÁPOOJ. ' Oc2

ENDERÇO: ̂  í/^t?JC4a£tà> . J €> - Ce^nP^

A Prefeitura municipal de Sào Mamede vem solicitar a cotação de preços para compor

procedimento de licitação, para contação de empresa afim de realizarmos eventos culturais deste
município, conforme segue abaixo.

ITEM DISCIMINAÇÂO
UNID QUANT

PREÇOS
UNIT

UNIT

TOTAL

1 Peixe em postas, tilápia ou tambaqui, limpa, sem
escamas acondicionada em embalagem, lacrada
com plástico filme ou semelhante. Kg 2.000 J&.sa

Validade:

Data; J 3 / 1^3 /2024

Assinatura
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

TERMO DE REFERÊNCIA

1.0.DO OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Contratação de empresa
para aquisição de peixes para distribuir com as famílias carentes do município de São
Mamede PB.

2.0.JUSTIFICATIVA

2.1. Para a contratação:

2.1.1. A contratação acima descrita está sendo solicitada, diante da real necessidade de
atendimento à população mais carente do nosso município, e diante do período da semana
santa, onde iremos fazer a distribuição de peixes durante a programação da semana santa as
famílias carentes e beneficiárias do bolsa família. O ato de doação de peixes durante a semana
santa tornou-se uma cultura para a população desse município. Por tanto, faz-se justificar a
doação dos alimentos.

3.0.DO SERVIÇO

3.1.0 quantitativo e a respectiva unidade em função do serviço e utilização prováveis são:

Item Descrição Unid Quant R$ Unit. R$ Total

1 Contratação de empresa
para aquisição de peixes
para distribuir com as
famílias carentes do

município de São Mamede
PB.

KG 2.000 R$: 16.16 R$:

32.333,33

TOTAL R$:
32.333,33

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP

4.1.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições
contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n° 123/2006, visto estarem presentes, isolada
ou simultaneamente, as situações previstas nos incisos II e III, do Art. 49, do mesmo diploma
legal.

4.2.A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, inclusive
as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação
vigente.

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

Impresso por convidado em 02/04/2024 00:44. Validação: 6F6F.E19A.4E35.5095.39B0.2108.15DE.D799. 
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^  tp
H': ^

5.1 .Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.

5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.

5.3.Notjficar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o
Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

5.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123
da Lei 14.133/21.

5.5. Realizar a fiscalização, controle e acompanhamento da execução do objeto do presente
contrato

5.6 Dar os meios necessários para o efetivo cumprimento do presente contrato, assegurando
pagamento em dia, dentro do prazo acordado.

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

6.1. O Contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da prestação do serviço, não podendo ser
arguido, para efeito de exclusão de sua responsabilidade, o fato de a Administração proceder à
fiscalização ou acompanhamento dos referidos serviços;

6.2.Observar, rigorosamente, as especificações apresentadas pela CONTRATANTE, zelando
pela fiel prestação dos serviços, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos
necessários;

6.3.Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação,
na contratação direta;

6.4.Fica obrigado a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em
outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social
e para aprendiz.

6.5.Reter na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições determinadas pelos
órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes.

6.6.Responder pelas conseqüências da inexecução do contrato;

6.7. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução deste CONTRATO.
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6.8. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, os motivos que
impossibilitem a prestação dos serviços;

6.9. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita entrega dos produtos do objeto e, ainda:

6.10. Entregar os produtos em estado de ótima qualidade perfeitamente para o consumo;

6.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

6.12. Comunicar à Administração, com antecedência, a impossibilidade de cumprimento do
objeto contratado, advertindo outro meio para realizar o Serviço;

6.13. Manter, durante toda a vigência do contrato em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

6.14. Entregar os produtos no município de São Mamede, sem despesas adicionais.

6.15. Os peixes deverão estar em lotes, pesado, lacrados com material embalagem em filme
PVC transparente;

6.16. Deverá ser transportado em carro refrigerado ou cxs de isopor conforme legislação vigente
da Secretaria da Saúde;

6.17. Os produtos deverão estar Isento de: coloração arroxeada, acinzentada e esverdeada,
vestígios de descongelamento, odor forte e desagradável, parasitas, sujidades, larvas e qualquer
substância contaminante.

7.0.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA

7.1.0 prazo máximo para prestação do objeto da contratação, que admite prorrogação nas
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado:

7.1.1.Inicio: Imediato.

7.2. A vigência do presente contrato vigorará a partir da assinatura do contrato, até o final do
exercício financeiro, nos termos do art. 105, da Lei n.® 14.133/2021.

8.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO

8.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

8.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada
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no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.

B.õ.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.8.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

8.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro,
quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentação
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de conseqüência incalculável, observadas as
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

9.0.DO PAGAMENTO

9.1. O pagamento das despesas decorrentes da prestação dos serviços a que se refere o
presente Contrato será realizado com Recursos Orçamentários da Prefeitura Municipal de SÃO
MAMEDE - PB;

9.2 - Será emitida nota fiscal, fatura ou documento equivalente, onde os pagamentos serão
efetuados, após o atesto da prestação dos serviços pelo Prefeito e outros com poderes a eles
delegados, acompanhado da respectiva documentação fiscal.

9.3 - Os pagamentos serão efetuados observando - se a ordem cronológica para cada fonte
diferenciada de recursos, conforme estabelecido pelo Art.141, da Lei n° 14.133/2021.

10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÓMICO-FINANCEIRA

10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a
documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita
aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente.
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10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para
demonstrar a capacidade do llcitante de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em
habilitação juridica; qualificação técnico-profissional e técnico-operacional; habilitações fiscal,
social e trabalhista; e habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou
parcialmente, dentre outras, nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite para
dispensa de licitação para compras em geral, conforme as disposições do Art. 70. do mesmo
diploma legal.

11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das
obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante
obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO

12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do
contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar
a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e
subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes
infrações: 1 - dar causa à inexecução parcial do contrato; II - dar causa á inexecução parcial
do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos
ou ao interesse coletivo; III - dar causa à inexecução total do contrato; IV - deixar de entregar
a documentação exigida para o certame; V - não manter a proposta, salvo em decorrência de
fato superveniente devidamente justificado; VI - não celebrar o contrato ou não entregar a
documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de
sua proposta; VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação
sem motivo justificado; VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o
certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; IX - fraudar
a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; X - comportar-se de modo
Inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar
os objetivos da licitação e XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de
agosto de 2013.

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas
previstas no Caput as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;
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IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo
de 6 (seis) anos.

§ 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

Parágrafo Segundo - No caso de atraso injustificado no cumprimento das obrigações
contratuais, no que diz respeito ao prazo para a prestação dos serviços, será aplicada multa
de mora a incidir sobre o valor total do contrato ou parcela em atraso, conforme o caso, no
percentual de:

a.1) de 1% (um por cento) sobre o valor contratado por dia de atraso, na inexecução do
objeto deste contrato, ate o (trigésimo) dia e/ou constado o desacordo com as condições
estabelecidas.

b) No caso de descumprimento das obrigações contratuais executadas as situações
previstas no subitem anterior serão aplicada multa compensatória no percentual de:

b.1) de 15% (quinze por cento) a ser aplicada sobre o valor do empenho, referente a
execução do serviço não executado no caso de inexecução parcial do serviço;

b.2) de 30% (trinta por cento) a ser aplicado sobre o valor do contrato no caso de
inexecução total da prestação do serviço.

Parágrafo Terceiro - O valor da multa aplicada será descontado no pagamento e, quando
for o caso cobrado judicialmente;

São Mamede -PB, 13 de Março de 2024.

OTANILDE TRINDADE DE MORAIS LIMA

SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO

Oíaniíde Trindade de fcis Lims
SWIDSH
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REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de peixes para distribuir com as famílias carentes do
município de São Mamede PB.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a devida
execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva orçamentária que neste
ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido:

Recursos Próprios do Município de São Mamede:

02.090 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO 122 2010 2076

Manutenção das atividades da Secretaria de desenvolvimento social e humano - 3390.32
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRUBUIÇÃO GRATUITA.

São Mamede - PB, 14 de Março de 2024.

MARIA EÍÀ CONCEIÇÃO MEDEIROS
Secretária de Finanças e Planejamento
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C? %
N";

TERMO DE REFERENCIA

1.0.DO OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Contratação de empresa
para aquisição de peixes para distribuir com as famílias carentes do município de São
Mamede PB.

2.0.JUSTIFICATIVA

2.1. Para a contratação:

2.1.1. A contratação acima descrita está sendo solicitada, diante da real necessidade de
atendimento à população mais carente do nosso município, e diante do período da semana
santa, onde iremos fazer a distribuição de peixes durante a programação da semana santa as
famílias carentes e beneficiárias do bolsa familia. O ato de doação de peixes durante a semana
santa tornou-se uma cultura para a população desse município. Por tanto, faz-se justificar a
doação dos alimentos.

3.0.DO SERVIÇO

3.1.0 quantitativo e a respectiva unidade em função do serviço e utilização prováveis são:

Item Descrição Unid Quant R$ Unit. R$ Total

1 Contratação de empresa
para aquisição de peixes
para distribuir com as
famílias carentes do

município de São Mamede
PB.

KG 2.000 R$: 16,16 R$:

32.333,33

TOTAL R$:
32.333,33

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP

4.1.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições
contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n° 123/2006, visto estarem presentes, isolada
ou simultaneamente, as situações previstas nos incisos II e III, do Art. 49, do mesmo diploma
legal.

4.2.A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, inclusive
as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação
vigente.

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
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5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.

5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.

5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o
Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

5.4.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123
da Lei 14.133/21.

5.5. Realizar a fiscalização, controle e acompanhamento da execução do objeto do presente
contrato

5.6 Dar os meios necessários para o efetivo cumprimento do presente contrato, assegurando
pagamento em dia, dentro do prazo acordado.

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

6.1. O Contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da prestação do serviço, não podendo ser
arguido, para efeito de exclusão de sua responsabilidade, o fato de a Administração proceder à
fiscalização ou acompanhamento dos referidos serviços;

6.2.0bservar, rigorosamente, as especificações apresentadas pela CONTRATANTE, zelando
pela fiel prestação dos serviços, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos
necessários;

6.3.Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação,
na contratação direta;

6.4.Fica obrigado a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em
outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social
e para aprendiz.

6.5.Reter na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições determinadas pelos
órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes.

6.6.Responder pelas conseqüências da inexecuçào do contrato;

6.7. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução deste CONTRATO.
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6.8. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, os motivos que
impossibilitem a prestação dos serviços;

6.9. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita entrega dos produtos do objeto e, ainda:

6.10. Entregar os produtos em estado de ótima qualidade perfeitamente para o consumo;

6.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n® 8.078, de 1990);

6.12. Comunicar à Administração, com antecedência, a impossibilidade de cumprimento do
objeto contratado, advertindo outro meio para realizar o Serviço;

6.13. Manter, durante toda a vigência do contrato em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

6.14. Entregar os produtos no município de São Mamede, sem despesas adicionais.

6.15. Os peixes deverão estar em lotes, pesado, lacrados com material embalagem em filme
PVC transparente;

6.16. Deverá ser transportado em carro refrigerado ou cxs de isopor conforme legislação vigente
da Secretaria da Saúde;

6.17. Os produtos deverão estar Isento de: coloração arroxeada, acinzentada e esverdeada,
vestígios de descongelamento, odor forte e desagradável, parasitas, sujidades, larvas e qualquer
substância contaminante.

7.0.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA

7.1.0 prazo máximo para prestação do objeto da contratação, que admite prorrogação nas
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado:

7.1.1.Inicio: Imediato.

7.2. A vigência do presente contrato vigorará a partir da assinatura do contrato, até o final do
exercício financeiro, nos termos do art. 105, da Lei n.® 14.133/2021.

8.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO

8.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

8.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada

Impresso por convidado em 02/04/2024 00:44. Validação: 5C2E.E537.4385.3930.7395.FD78.FCF9.0687. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 37536/24. Data: 01/04/2024 16:02. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.

29

29



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

no IPCA~IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.

8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.8.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

8.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro,
quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentação
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de conseqüência incalculável, observadas as
disposições dos Arts. 124 a 136, da Leí 14.133/21.

9.0.DO PAGAMENTO

9.1. O pagamento das despesas decorrentes da prestação dos serviços a que se refere o
presente Contrato será realizado com Recursos Orçamentários da Prefeitura Municipal de SÃO
MAMEDE - PB;

9.2 - Será emitida nota fiscal, fatura ou documento equivalente, onde os pagamentos serão
efetuados, após o atesto da prestação dos serviços pelo Prefeito e outros com poderes a eles
delegados, acompanhado da respectiva documentação fiscal.

9.3 - Os pagamentos serão efetuados observando - se a ordem cronológica para cada fonte
diferenciada de recursos, conforme estabelecido pelo Art.141, da Lei n° 14.133/2021.

10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA

10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a
documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita
aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente.
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10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em
habilitação jurídica; qualificação técnico-profissional e técnico-operacional; habilitações fiscal,
social e trabalhista; e habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou
parcialmente, dentre outras, nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite para
dispensa de licitação para compras em geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo
diploma legal.

11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

11.1. Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemenío das
obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante
obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO

12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do
contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar
a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e
subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes
infrações: I - dar causa à inexecução parcial do contrato; II - dar causa à inexecução parcial
do contrato que cause grave dano á Administração, ao funcionamento dos serviços públicos
ou ao interesse coletivo; III - dar causa à inexecução total do contrato; IV - deixar de entregar
a documentação exigida para o certame; V - não manter a proposta, salvo em decorrência de
fato superveniente devidamente justificado; VI - não celebrar o contrato ou não entregar a
documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de
sua proposta; VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação
sem motivo justificado; VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o
certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; IX - fraudar
a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; X - comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar
os objetivos da licitação e XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846. de 1° de
agosto de 2013.

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas
previstas no Caput as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;
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IV - declaração de inidoneídade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo
de 6 (seis) anos.

§ 1® Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - 08 danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

Parágrafo Segundo - No caso de atraso injustificado no cumprimento das obrigações
contratuais, no que diz respeito ao prazo para a prestação dos serviços, será aplicada multa
de mora a incidir sobre o valor total do contrato ou parcela em atraso, conforme o caso. no
percentual de:

a.1) de 1 % (um por cento) sobre o valor contratado por dia de atraso, na inexecução do
objeto deste contrato, ate o (trigésimo) dia e/ou constado o desacordo com as condições
estabelecidas.

b) No caso de descumprimento das obrigações contratuais executadas as situações
previstas no subitem anterior serão aplicada multa compensatória no percentual de:

b.1) de 15% (quinze por cento) a ser aplicada sobre o valor do empenho, referente a
execução do serviço não executado no caso de inexecução parcial do serviço;

b.2) de 30% (trinta por cento) a ser aplicado sobre o valor do contrato no caso de
inexecução total da prestação do serviço.

Parágrafo Terceiro - O valor da multa aplicada será descontado no pagamento e, quando
for o caso cobrado judicialmente;

São Mamede -PB, 13 de Março de 2024.

OTANILDE TRINDADE DE MORAIS LIMA

SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO

Oíanilde Trindade de fiíorais Lime
SWIDSH
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 01/04/2024 às 16:02:33 foi protocolizado o documento
sob o Nº 37536/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de São
Mamede, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jose Luiz da Costa
Neto.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Mamede
Número da Licitação: 00013/2024
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 25/03/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de São Mamede
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 28.000,00
Fontes de Recursos: Outros Recursos não Vinculados (501), Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE PEIXE PARA DISTRIBUIR COM AS FAMÍLIAS
CARENTES DO MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 28.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): LINNIKER DAVID MEDEIROS GALDINO-ME
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 27.169.439/0001-07
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 3619710fbaf59f8c437689e61b8f9f8d

Autorização da autoridade competente Sim c17423486ed1478bfe7cd624c7eac993

Estimativa da despesa Sim b7feefbb02f2d3ddd04050f9f251eff8

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim b68c12f8c82ea5fc0d6f2007afa9d3f1

Justificativa de preço Sim 2e1789f03cdc655d565e1afbd595e826

Justificativa para a escolha do contratado Sim 6f6fe19a4e35509539b0210815ded799

Previsão Orçamentária Sim aaf93a99762bf785de84331943fe7847

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 5c2ee537438539307395fd78fcf90687

Proposta 1 - Proposta e Anexos - LINNIKER DAVID MEDEIROS
GALDINO-ME

Sim 0270d744901b11d5a84db16e4316854d
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João Pessoa, 01 de Abril de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

Rua Januncio Nóbrega n® 01 -Centro-São Mamede- PB
CEP: 58.625-000 - SÃO MAMEDE-PB

CONTRATO PARA SERVIÇOS - N®: 02.00017/2024

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO MAMEDE - PB
E A EMPRESA LINNIKER DAVID MEDEIROS

GALDINO - ME - CNPJ N° 27.169.439/0001-07 PARA

OS SERVIÇOS CONFORME DISCRIMINADO NESTE

INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE
SÃO MAMEDE, com endereço a Rua Janúncio Nóbrega, N.° 01, Centro, São Mamede, Estado
da Paraíba, CEP n® 58.625-000, e-mail licitacao@saomamede.pb.gov.br, inscrita no CNPJ sob o
n® 08.922.718/0001-47, neste ato representado pelo seu Prefeito a Sr. UMBERTO JERFFESON
DE MORAIS LIMA, brasileiro, casado, domiciliada nesta cidade, denominado simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa LINNIKER DAVID MEDEIROS GALDINO -
ME - CNPJ N® 27.169.439/0001-07, com endereço Rua João Salviano, N° 138, SALA 03-
GALERIA P CAMILO, Centro, Coremas-PB, CEP: 58.770-000, doravante simplesmente
denominada de CONTRATADA, decidiram as p^es contratantes assinar o presente contrato, o
qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este contrato decorre da licitação DISPENSA 0013/2024, processada nos termos do art. 75, inciso
II da Lei Federal n® 14.133/2021 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

O presente contrato tem por objeto: Contratação de empresa para aquisição de peixes para
distribuir com as famílias carentes do município de São Mamede PB. O fornecimento dos

serviços deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento, proposta
apresentada, DISPENSA 00013/2024 e instruções da Contratante, documentos esses que ficam

fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLAUSULA TERCEIRA- DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA

a) Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto desde Contrato, utilizando-se de
empregados treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de bom
nível moral na prestação dos serviços em conformidade com o objeto.
b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais
ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE.
c) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto, cumprindo os prazos
previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal,
licença, falta ao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas as disposições da legislação
trabalhista vigente.

e) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer
assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão
da execução do objeto do Termo de referência, devendo orientar os empregados nesse sentido.
f) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

Rua Januncio Nóbrega n° 01-Centro-São Mamede- PB
CEP: 58.625-000 - SÃO MAMEDE-PB

g) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais
sanções:

h) A contratada tem a obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em que
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no procedimento licitatório, podendo a qualquer tempo o gestor do contrato
diligenciar a apresentação de qualquer documento previsto no edital;
i) A contratada é responsável pelos danos causados diretamente a Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
j) A obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação,
ou para a qualificação, na contratação direta;

k) Entregar os produtos no município de São Mamede, sem despesas adicionais.

I) fornecer os peixes deverão estar em lotes, pesado, lacrados com material embalagem em filme
PVC transparente;

m) Deverá transportado os peixes em carro refrigerado ou cxs de isopor conforme legislação
vigente da Secretaria da Saúde;

n) Fornecer os produtos Isentos de: coloração arroxeada, acinzentada e esverdeada, vestígios de
descongelamento, odor forte e desagradável, parasitas, sujidades, larvas e qualquer substância
contaminante.

CLAUSULA QUARTA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

4.1 Supervisionar e execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e a
fiscalização sob os aspectos do serviço.
a) Notificar, por escrito e verbalmente, á CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais
imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção.
b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações
dentro das normas e condições contratuais.
c) Prestar á CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para cumprimento do
objeto;
d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações assumidas
pela empresa na sua proposta.
e) Colocar a disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias a execução
do objeto;

f) Não perm itir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as condições
preestabeiecidas.
g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem prestados.
h) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que
não mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente
ou incompatível com o exercício de suas funções.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

Rua Januncio Nóbrega n° Ol-Centro-São Mamede- PB
CEP: 58.625-000- SÃO MAMEDE-PB

i) Efetuar, quando julgar necessário, inspeção e vistoria dos serviços prestado, ou Já previamente
em execução, colocando a sua disposição, com a finalidade de verificar as condições em perfeitas
concordâncias com a proposta e o Presente instrumento Contratual.
j) Efetuar o pagamento mensal devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que cumpridas

todas as formalidades e exigências do contrato.
k) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas
neste Termo;

1) Fazer deduzir diretamente da fonte muitas e demais penalidades previstas neste instrumento;
m) Atuar com poder de império suspendendo e execução do contrato sem ônus para a
administração a qualquer tempo, resguardando a CONTTRATADA de seus direitos adquiridos;
n) Rejeitar os serviços em desconformidade com o presente instrumento;

CLAUSULA QUINTA- DO VALOR, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E VIGÊNCIA

5.1 O presente contrato terá o valor global de R$: 28.000,00 (Vinte e Oito Mil Reais).
5.2 Será emitida nota fiscal, fatura ou documento equivalente, onde os pagamentos serão
efetuados, após o atesto da prestação dos serviços pelo Prefeito e outros com poderes a eles
delegados, acompanhado da respectiva documentação fiscal.
5.3 O presente Contrato vigorará a partir da assinatura, até o fínal do exercício financeiro de 2024,

nos termos do art. 105 e 106 da Lei Federal 14.133/2021, podendo ser prorrogado por igual
período nos termos do disposto no art. 107 da referida norma.
5.4 os preços contratados serão firmes e irreajustáveis.

CLAUSULA SEXTA- DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO CONTRATUAL

6.1 Constituem motivo para a alteração contratual os limites permitidos pela lei 14.133/2021, art.
124.

6.2 O presente contrato poderá ser extinto em conformidade com o disposto nos art. 137, 138 e
139 da lei 13.144.

CLAUSULA SÉTIMA- DAS PENALIDADES

7.1. Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das
obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as
seguintes sanções:
a) Dar causa a inexecuçao parcial do contrato:
b) Dar causa á inexecuçao parcial do contrato que cause grave dano a Administração, o
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Dar causa a inexecuçao total do contrato;

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificativo;

g) Praticar atos ilícitos com visitas a frustrar os objetos da licitação;
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO MAMEDE

Rua Januncio Nóbrega n° Ol-Centro-Sao Mamede- PB
CEP: 58.625-000- SÃO MAMEDE-PB

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5® da Lei n® 12.846, de 1® de agosto de 2013.

Serão aplicadas aos responsáveis pelas infrações administrativas previstas, acima as seguintes
penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021.

a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo
ainda aplicado juros de mora de, 1,00% ( um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso.

b) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as
multas escalonadas por datas, e a multa de advertência.

c) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa previa,
o CONTRATANTE poderá fazer retenção do valor correspondente a multa, até a decisão final da
defesa previa. Caso a defesa previa seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o
valor retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias
úteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada.

CLAUSULA OITAVA- DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

As despesas decorrentes do objeto da presente licitação, correrão por conta da seguinte dotação:
Recursos Próprios do Município; 02.090 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
E HUMANO i 22 2010 2076 Manutenção das atividades da Secretaria de desenvolvimento social
e humano - 3390.32 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRUBUIÇÃO GRATUITA.

CLAUSULA NOVA- NO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

9.1- Este Contrato encontra-se subordinado a legislação especifica, consubstancias na Lei n®
14.133, de 1 abril de 2021 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos preceitos de
direito públicos, teoria geral de contratos e disposições de direito privado.
9.1- Fica eleito o Foro da cidade de Patos-PB, como o único capaz de dirimir as dúvidas
oriundas desde Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente.
9.3- Para firmeza e como prova de haverem as part^^senteg^i, ajustado e contratado, é lavrado o
presente termo, em 02(duas) vias de igual teor, o de lido e achado conforme, é
assinado pelas partes contratantes pelas testemuimas í

Mamede -PB, 25 de Março de 2024.

municipAjíb^PREFEITURA

UMBERTO JEFFERSON DE\M
CONTRATANTE

MAMEDE - PB

IS UMA

LT^IKER DAVID MEDEIROS GALDiNÕ - MELTNNIKER DAVID MEDEIROS GALDI

CNPJ N* 27.169.439/0001-07
CONTRATADA
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

Rua Januncio Nóbrega n° 01-Centro-São Mamede- PB
CEP; 58.625-000- SÃO MAMEDE-PB

Testemunhas:

QD (É iâ/d Ól (XU 0^ CPF: Q ?-3 .bS. "h
NOMEIO fljujro /?> MÀo CPF-. h.
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JORNAL^OFICIAL
✓ X

»!• município de sáo mamede-pb

EDIÇÃO - 03

LEI MUNICIPAL N ® 125/77

ATOS DO PODER EXECUTIVO 27 DE MARÇO DE 2024

EXTRATO DE CONTRATO N® 01.00081/2024

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL N® 00010/2024.
CONTRATANTE; Prefeitura Municipal de São Mamede-
PB.

CONTRATADA: JOSE IVAN DAS SANTOS MACEDO

33087601420. CNPJ n® 48.047.322/0001-12.
OBJETIVO; Contratação de empresa para fomecimento de
refeição comerciai para atender a demanda das Secretarias do
município de São Mamede-PB. conforme Termo de Referenda.
VALOR GLOBAL: RS; 97.750,00 (Noventa e Sete Mil Reais).
VIGÊNCIA: 25/03/2024 à 31/12/2024.
São Mamede - PB, 25 de Marçod^p24.

Umberto Jeffer

Prefeito Co^S
qe Morais Lima

tudonaí

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 0013/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE.
Estado da Paraíba, usando de suas atribuições legais e em
conformidade com o que dispõe a Lei de n® 14.133, de 01 de abril
de 2023, resolve HOMOLOGAR o Processo de Dispensa de
Licitação N.® 0013/2024, objetivando a Contratação de empresa

para aouislcâo de peixes para distribuir com as famílias carentes do

municipio de São Mamede PB. em favor da empresa qual seja;
UNNIKER DAVID MEDEIROS GALDINO - ME - CNPJ:

27.169.439/0001-07, com sede na Rua Jose Alves Maciel, n® 205,

Baino: Acampamento do Dnocs, Coremas- PB. Apresentou

proposta com o valor do Kg de R$ 14,00 (Catorze Reais),
perfazendo o valor global de R$ 28.000,00 (Vinte e Oito Mil
Reais), durante o presente exercício financeiro.

Sao Mamede - PB. 25 de Março de 2024.

UMBERTO JEFFERSÇfvi DE MORAIS UMA

Prefeito Constitucional

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 0013/2024

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE,
Estado da Paraíba, usando de suas atribuições legais e em
conformidade com o que dispõe a Lei de n® 14.133, de 01 de abril
de 2021. resolve ADJUDICAR o Processo de Dispensa de Licitação
N.® 0013/2024, objetivando a Contratação de empresa para
aquisição de peixes oara distribuir com as famílias carentes do

município de São Mamede PB. em favor da

empresa qual seja; UNNIKER DAVID MEDEIROS GALDINO • ME
-CNPJ: 27.169.439/0001-07, com sede na Rua Jose Alves Maciel,

n® 205, Bairro: Acampamento do Dnocs, Coremas- PB. Apresentou
proposta com o valor do Kg de R$ 14,00 (Catorze Reais),
perfazendo o valor global de R$ 28.000,00 (^nte e Oito Mil
Reais), durante o presente exercício financeiro.

São Mamede - PB, 25 de março de 2024.

Ê
UMBERTO JEFFERSbtV DE MORAIS LIMA

Prefeito Constitucional

DISPENSA N®. 00013/2024

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE. CNPJ
n® 08.922.718/0001-47 E A EMPRESA UNNIKER DAVID

MEDEIROS GALDINO -ME -CNPJ: 27.169.439/0001-07.

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de
peixes para distribuir com as famílias carentes do municipio de
São Mamede PB.

VALOR DO KG: R$ 14,00 (Catorze Reais)

VALOR GLOBAL: R$ 28.000,00 (Vinte e Oito Mil Reais).

VIGÊNCIA: até 31/12/2024

DATA: São Mamede - PB, 25^ março de 2024.

N DE MORAIS UMA

'ristilucional.
UMBERTO JEFFE

Prefeito í
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29.62t).239/000l-46, com sede n;i ,A\. Moriano Peixoto. N 197, 1 =
andar, (entro. (.íaiipina (irande-IM). .\|)rc.sciil(iu [iruposta v valor
Slobal dc kS: 27.000.00 (Mnte c Sete Mil Reais), durante o presente
evcrcieú» línanceiro.

São Mamede - PU. 22 de Março de 2024.

( MBHRTO JLEELRSOy DL MORAIS UMA
1*1 eleito t'onsiitncional

nispi Ns.x Di; 1,1(11 A( Ão n ■ 0012/2024

ri RMO Dli AD.I1 Dl( A( Ão

O PRIil Kl iO Ml MCIP.M. DK .SÃO MAMtiDK, listado da
Paraíba, usando dc suas atribuições legais e em conlormldade com o
que dis(iòe a Lei de n" 14.133. dc 01 de abril de 2021. resolve
.M)Jl DiCAR o Processo de Dispensa de I-icitaçào N." 0012/2024.
itlijctivandi) a Comralaeào de emnresii esneciali/ada oara elaboração
de edital. acumr>anliametuo e cxeeucào de nroeesso seletivo núblico
com ohictivo dc nreeiicbimenio de divei-sos careos da nrelciltira

immiciiial dc São Mamede - PB. em lavor da empresa qual seja:
APK i: (ONSn. rORI.VS K ( APACi rACOKS L I DA - C NP.J:

29.620.239/0001-46, com seilc na A\. Moriano Peixoto. N"I97. I"
andai. Ccntio. Campina Cirande-PB. .Apresentou proposta o valor
global du Ri: 27.000,00 (\ intc c Sete Mil Reais), duranie o presente
exereiiio íln:inccÍro.

São Mamede -1*13. 22 de março dc 2024.

I MBliKTO J|;M fiRSON Dli MORAIS LIMA
Prefeito Constiluciona!

tix riLV lO DO (ON I R.\ 1 o N." 02.()0016/2024

DISPLNSA N". 00012/2024

PARIliS: PRKI Kri l RA Ml ,\l( IPAL DL .SÃO MAMLDi:
CNPJ iV 08.922.718/0001-47 1-. A l-MPRIÚSA APiCI-
(.ONSl L IORÍ AS L CAP.ACn ACOKS L I DA - CNPJ:
29.620.239/0001-46.

()B.ILK): Coniratação üe empre.sa cspeeiali/ada para elaboração de
edital, acompanhamento e c.xecuçào dc processo seletivo público com
n|ijcíi\i> de precnehimeiito dc diversos cargo.ç da preleilura municipal
de São Mamede - PB.

3 .ALOR («LOB.AL: U.S 27.000,1)1) (Vinlc c Sele Mil Reais).

MCÍLNCIA: até 31/12/2024

DAJ_A: .São Mamede— PB, 22 dc março de 2024.

í' MBLRTO JLLLLRSOS- DL MORAIS UMA
Prelcito Constilucioiuil.

Publicado por:
.lose l.ui/ da Costa Neto

Códijio ldeiiliricudor:Di-5liK B4

KS r ADO DA PARAÍBA
pkLri:rii RA ni-: s.\o .losi': dos coHDKikos

LK IT.AÍ (')i:s i: ( ONTkATIOS
AM.SO DK LK n A(, ÃO - PkIXíÃO KLKI ROMCO N"

0004/2024

LSf ADO D,\ PARAÍBA
PRÍiri.n i RA MI NK IP.M. DL SÃO .lOSll DOS CORDEIROS

AMSO DL I.U ri AÍ, ÃO
PRIX.ÃO LLK I R()MCO N" 00004/2024
lv»rna pnbliei) que iiirá rcali/jir através do Pregoeiro Ollcial c Equipe
dc Apoio, sediada na Rua Antcro I (vrrcão. 59 - Centro - São José dos
(ordeiros - |>B. por meio do site
wvvw.portaldccompraspubliciis.com.br. licitação modalidade Pregão
i:tctrônico. do tipo menor preço, para: Agil|.SI(,'Ao Dli GliNEROS
DíVIRSOS Dli l-ORMA P.ARCIil.ADA DISIINADOS AO
AUNDIMENÍO DA DEMANDA DAS SliCREIARIAS DESI Ii
Ml INR ||'|() DE SÃO .lOSÈ DOS CORDIilRüS. Abertura da sessão
pública; 08:.5n horas do dia Ü9 de abril de 2024. Inicio da fase de
lances: 08:15 horas d«v dia 09 de abril de 2024. Refcrcneia; horário de
Brasília - DP. Rccur.so.s: previstos no orçamento vigente. Eundamcnlo
legal; lei Iederal iV 14.1.33/21; l.ei Complementar iV 123/06:
Instrução Normativa n" 73 SE(ii-.S/MI-./22: e íegisíaçào periíncnie.
consideradas as alleraçòes po.steriores das referidas normas.

uwiv.diarionumicipal.com.br/lámup

Impresso por convidado em 02/04/2024 00:44. Validação: 5316.65CD.9500.18EE.665D.F479.0C81.7FBD. 
Comprovante de publicidade. Doc. 37536/24. Data: 01/04/2024 16:05. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de peixes para distribuir com as famílias carentes do
município de São Mamede PB.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a devida
execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva orçamentária que neste
ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido:

Recursos Próprios do Município de São Mamede:

02.090 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO 122 2010 2076

Manutenção das atividades da Secretaria de desenvolvimento social e humano - 3390.32
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRUBUIÇÃO GRATUITA.

São Mamede - PB, 14 de Março de 2024.

MARIA EÍÀ CONCEIÇÃO MEDEIROS
Secretária de Finanças e Planejamento

Impresso por convidado em 02/04/2024 00:44. Validação: AAF9.3A99.762B.F785.DE84.3319.43FE.7847. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 37536/24. Data: 01/04/2024 16:05. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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19/03/2024,16:05 aboutiblank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

27.169.439/0001-07

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATADEABERTVJRA

22/02/2017

NOME EMPRESARIAL

UNNIKER DAV1D MEDEIROS GALDINO

TlTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
PISCICULTURA VIVA MAIS

PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
03.22-1-01 - Criação de peixes em água doce

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

47.22-9-02 - Peixaría

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATURE2A JURlDlCA

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R JOSE ALVES MACIEL

NUMERO

205

COMPLÊMENTO

SALA 01

CEP

58.770-000

BAIRRO/DISTRITO

ACAMPAMENTO DO DNOCS

município

COREMAS

UF

PB

ENDEREÇO ELETRÔNICO

JOLIXSERVICOSELOCACOES@GMAlL.COM
TELEFONE

(83) 9904-2136

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SnUAÇÃO CAOASTRW-

22/02/2017

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB rf 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 19/03/2024 às 16:04:46 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

about:blank 1/1
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO • CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone; (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

contra;

CNPJ: 27.169.439/0001-07

Razão Social: LINNIKER DAVID MEDEIROS GALDINO

Nome Fantasia: PISCICULTURA VIVA MAIS

Certidão emitida às 17:09 de 07/03/2024.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da intemet, com base na Resolução n® 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução n® 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G. SiSCOMW.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/ceito/vaildarcertidao e insira o
código de validação: WzeZ.LBc9. Você pode também ter o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 02/04/2024 00:44. Validação: 8B7F.21C5.9DA5.7851.D0D5.A810.BFF3.23FB. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 37536/24. Data: 01/04/2024 16:05. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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•• ••

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Prefeitura Municipal de São Mamede-PB, inscrita no CNPJ 08 922.718/0001-
47, localizada na Rua Janúncio Nóbrega, n" 01 Centro. CEP 58 625-000. São Mamede-
PB, através da Secretaria de Administração, por meio da representação da Senhora
Natãlia de Araújo Nascimento Costa ATESTA para os devidos fins, que a Empresa
LINNIKER DAVID fi/IEDEIROS GALDINO inscrita no CNPJ N^ 27 169 439/0001-07. com
sede na Rua Jose Alves Maciel, Sala 01, n° 205. Bairro Acampamento do DNOCS.
Coremas-PB, CEP 58 770-000 prestou serviços de fornecimento de peixes para a
Prefeitura de São Mamede-PB

A prestação acima referida apresentou um satisfatório padrão de qualidade,
tendo a empresa LINNIKER DAVID MEDEIROS GALDINO cumprido fielmente com os
prazos estipulados e suas obngações de prestadora de serviços, não constando NADA
que a desabone comercial e/ou tecnicamente

São Mamede-PB, 21 de Março de 2024.

NATAUA DE ARAÚJO NASCIMENTO COSTA

Secretária Municipal de Administração

* Aoib «jjcTBMR, craaSecicuru Uuiapas út Adaimsftaçio

Hua Janúnc»o Notjfega, n" 01, Centro, SáD Mamede - PB. CEP 58 625-000 e-mait aümifiíatracao©seQnamede.pb.gov or - Telefa* (083> 3462-1235

Impresso por convidado em 02/04/2024 00:44. Validação: 8B7F.21C5.9DA5.7851.D0D5.A810.BFF3.23FB. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: LINNIKER DAVID MEDEIROS GALDINO

CNPJ: 27.169.439/0001-07

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:12:47 do dia 21/03/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 17/09/2024.

Código de controle da certidão: 11E7.1B28.49A5.8A7A

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 02/04/2024 00:44. Validação: 8B7F.21C5.9DA5.7851.D0D5.A810.BFF3.23FB. 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS

FICHA DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE

NCtMERO DE INSCRIÇÃO

16.292.156-0

situaçAo

ATIVO

23A11/2020

Poitana COZI 2702aiCAO - Pgrtana Oo SiUiocaa Cadsslral ■ Resiabelecknmlo Imtdlsla - RESTABELECIMENTO DE
inscrição suspensa

RRMA OU RAZAO SOCIAL

UNNIKER DAVID MEDEIROS GALDINO - ME

NOME FANTASIA

PISCICULTURA VIVA MAIS

CNPJiCTF INSC. JUNTA COMERCIAL

27.169.439/0001-07 2510133474-6

LOGRADOURO NÚMERO

R JOÃO SALVIANO 138

COMPLEMENTO BAIRRO

SALA 03-GALERIA P CAMILO CENTRO

MUNICÍPIO CEP

COREMAS 58770-000

ATIVIDADE ECONÔMICA

ICMS

5322-1/01

DENOMINAÇÃO

CRIACAO DE PEIXES EM AGUA DOCE

PRINOPAL

3322-1/01

DENOMINAÇÃO

CRIACAO DE PEIXES EM AGUA DOCE

SECUNDÁRIO

4722-9/02

DENOMINAÇÃO

PEIXARIA

NATUREZA jurídica

EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)

COD. NATUREZA JLAIDjCA

2135

TIPO DE ESTABELECIMENTO

MATRIZ

TIPO DE UNIDADE

UNIDADE PRODUTIVA

FORMA DE ATUAÇAO

ESTABELECIMENTO FIXO

PORTA A PORTA. POSTOS MÓVEIS OU POR AMBULANTES

REGIME DE RECOLHIMENTO

SIMPLES NACIONAL

INICIO DE ATIVIDADE

20/04/2017

OUADRO OE SÓCIOS E ADMINISTRADORES

UNNIKER DAVID MEDEIROS GALDINO

CARGO

EMPRESÁRIO

REPARDÇAO FISCAL

UNIDADE DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO DA GR5 DA DIRETORIA

VALIDADE

20/09/2024

CONTROLE

202403201448353365

DATA DE EMISSÃO

20/03/2024 14:48:35

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL

Impresso por convidado em 02/04/2024 00:44. Validação: 8B7F.21C5.9DA5.7851.D0D5.A810.BFF3.23FB. 
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PARAiBA

QR-CODE

Documento assinado com certificado digita] em conformidade
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Seipro e realizar a
validação do documento digital estão disponíveis em:
< hltp://www.serpro.gov.br/assinador-digjtal >. opção Validar
Assinatura.

SERPRO / DENATRAN
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m
S«cr»tafia tfa NHcra t Pequvw Empma

Secretaria da RacionsCxacto • SkofOêeaçio

Oesartamanto da Regíalro Enqtfmaariri a lidagnçflo

H  ̂
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIOfl N«;

folha» llin

Í 25101334746
Múve M iMPBEü»r>»ií «bt-.-íJr»! •

g LINNJKEROAVJOMêDEíROSGA.DiriC
.  •utCKMAiCASE

K BRASK.EtRA
IsEIO

Iq Masculmo

h1 IIMDIVANIO GALPINO NEVES
|B>ilãr.iUoEU (tita Oa iuicrar«>; OCCU
■ 07.^11991 331
OÊMWSr'mC wy linmM»;» ■iwfclw.», ■

fKSlvE Of a6N5t«ae*»kt

Camunhte Paroal

; CET»*C*Cj>C (B;nml

XXX

CASAQCXA)

MARIA DAS GRAÇAS MEDEIROS GALOIKO

090.113.514-36

RUA JOSe ALVES MACIEL
BiS^õe^x

ACAMPAMP4TO 00 DNOCS 58770-00C

Ccpremas l5
daeJara. aob aa panat da lal, nfto «tar hr^aadldo da «itecear artvidada amprasária. que nâo poaaul outro ragletro da ampfaaário a raquar

À JUNTA COMERCIAL DO ESTADO OA PARAlSA |A JUNTA COMERCIAL DO XXX ""
CÓDIGO E OcSCRIÇ^ DO ATO COOIGO E DESCRIÇÃO DO ATO
002 - ALTERAÇAO XXX

COOIQC E DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO £ DESCRIÇÃO DO EVENTO
021 - W.TERACAO DE DADOS fEXZETO \WF EMPRESARIAL i XXX

LINNIKER OAVtD MEDEIROS GALDINO • ME
iO0*A30uFro tK>

RUA JOSE ALVES MACIEL

VE (MlcraoTpresa)

SALA 01.

30.000.00

ACAMPAMENTO DO DNOCS

i/»<O0 COCtP"**'. -'.f»

Irtnte ~'f íBSiS

S87704)tX

scontMftidade@msn.com

SA^MOAStECONCti
■rMUErite*» Ciaçaode paxesem ^uadoce. Penaria

0322101
At-MaM Satma»»

4722902

fÓÃfiTbt raCOC

j 22/02/2017 27i59.43£W>OOt-07
InuTAAur >Me Mrrran»

27/03/2019 [< . - /. •
.án'!

DEFERIDO. Pli8LIOÜE-Se = ARQUIVE-SE AUTENTICAÇ^

PB2190002507892

AaI» ltsp Exc:.usn.'0 OA ;ünta coMeacu!. * £st* ttjcbneni»'.» re wnd fteMsn'

JUOEF»

CERIinCO o REGISTRO CM 05/04/2019 09il0 SOB N« 2Ü19020272S.
PROTOCOLO: 190202726 0& 04/04/2019. C^IOO DE VERIFICAÇÃO:
1I90IS49057. MIRE: 25101334746.
LIHMIKER DAVIO MEDEIROS GALDINO - ME

Maria da r&tlM Vantuza Van&ncio
sccretArxa-gebal

.raXo PESSOA, 05/04/2019
www. redasiai. pb. gev. br

A validada daata doeuB«to. sa iogwaaao, fica aujaito à comprovaçlo da *ua a^ancicidaJa noa raapaccivoa porti
InTomanâo aaua raapactivoa codxgoa da varifacaçio
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V;

J SccnUrta 4a Micro c PcqocAa Empreu
> Sccrriarlada JUdosalteafioeSteiptincafáe
t DcparUnwotodeRcgiitFoEii^rcaartalclM^rstia REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

FoUtu l/I

(MafiMo. m ihariUBiM)

UKNUCfiR DAVJO MEOEKOS CALDINO
'"•'.{TíT"

BRASLEiRA

SKIO ai>OMiKIKReKBlJCM

MMCuiino Comunhk) Parcial
RLKOQEtfd)

LINDIVANIO GAUMNO NEVES
WAsatw ea><aio fc miiimi») rDonrcADEi».!»»)

07/09/Í99I 33J42M

roa Ibna detnaocá^cia ■ MBOM n» OM * oomO

XXX

DOMtCU.(AIXI MA (loctuoouao ■rm.ty.tm
RUA JOSE ALVES MACIEL

eAiRB

CASA ACAMPAMENTO DO ONOCS

mu; OAiiuM.

XXX

«TTADOCVn.

CASADO(A)

MARIA OAS GRAÇAS MEDEIROS CALDINO

09ail3JI4-36

.-1
U\ü^-T

dtdifa, tob m pom di lei, nio ciar Impedido de rimcr itMdiAt enipitséria, qvc ai» panui outro registro de ci^mArto c requer

m JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARA A JUNTA COMERCIAL DO XXX

CCXJIGO E DESCRIÇÃO DO ATO
080 • mscRiçAo

OlDIGO Ê DESCRIÇÃO DO ATO
XXX

cOdico e descricao do evento
OIO(l) INSCRIÇÃO

CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO
XXX

UNNKER OAVIO M^EIRCS CALDINO
UXaiAOOUlO |na>r>.«0

RUA JOSE AlVBS MAOSL

Gomai

30 000^

ACAMPAMENTO 00 ONCOS SDTTtMiOO
t;ieTa0NIC0<E44AIV)

JOUXSERVICOSELOCACOES@GMA1L.COM

tCMAE Hial)
AónMrMcfiO

4929901
AiroUifSeewaÉne

3811400. <922101. SOl UOI. S020002.
8129000

Oncniiol*

Transporte n>dovi&ríoo(deBVDâe}Mss8gnios,sob regiine dc fretamono. oiunicqMi; Trusporte rodovilna coletivo ds
ptssagciroí, con itincrino Tuo, âiieninincípal. exceto cm rcgilo metropotiians; Aiividads «k: limpeza nto
espectfieodu inlenotmentt; Coleu de midooi eão-pcrigosas; Aiividadei de vigilincis c tcgwmp privada; Outras
wividades de serviços de segurança.

OiSCIKOU DE rrUAL DE
oura* UF MU! AKmKM

0EFeRã>0. PUBUQUE-SE E ARQUIVEI

.9.!.

PARA USOEXa.USlVO DA JUNTA COMERCIAL * Esie decumeato foi {cad» ao portal Redon» PB

CERTiraCO O registro em 22/02/2017 10:27 SOB N* 25101334746.
PROTOCOU): 170069990 OE 21/02/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11700717002. HIRE: 25101334746.
X.XNNIKER DAV3D NEOSIROS GALDIMO

Maria da Fátlaa Vanttira VanAoclo
SECREIÁRIA-CSRAL

Impresso por convidado em 02/04/2024 00:44. Validação: 8B7F.21C5.9DA5.7851.D0D5.A810.BFF3.23FB. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 37536/24. Data: 01/04/2024 16:05. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: LINNIKER DAVID MEDEIROS GALDINO (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 27.169.439/0001-07

Certidão n°: 18919316/2024

Expedição: 19/03/2024, às 09:25:29

Validade: 15/09/2Ô24 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que LINNIKER DAVID MEDEIROS GALDINO (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 27.169.439/0001-07, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Impresso por convidado em 02/04/2024 00:44. Validação: 8B7F.21C5.9DA5.7851.D0D5.A810.BFF3.23FB. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 37536/24. Data: 01/04/2024 16:05. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS
08.939.936/0001-94
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E GESTÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

Impressão

19/03/2024 09:45:15

Número da Certidão

0005352024

19/03/2024

Data da emissão

N" de Controle de Autenticação

897.987.347.176

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

CNPJ/CPF Inscrição Municipal Nome do Constribuinte

27.169.439/0001-07 00528/2017 LlNNllCER DAVID MEDEIROS GALDING

RazSo Social

LINNIKER DAVID MEDEIROS GALDING

Endereço Número Complemento

RJOSE ALVES MACIEL 205 SALA 01

Bairro CEP Cidade UF

ACAMPAMENTO DO DNOCS 0..00- COREMAS
PB

Loteamento:

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dívidas que vierem a ser apuradas, fica certificado que, atè a presente
data, não constam em nome du requerente acima qualificado pendências relativas às receitas municipais, inclusive as de natureza tributária ou não,
inscritas ou não no Registro da Divida Ativa do Município.

OBSERVAÇÕES

Impresso por convidado em 02/04/2024 00:44. Validação: 8B7F.21C5.9DA5.7851.D0D5.A810.BFF3.23FB. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 37536/24. Data: 01/04/2024 16:05. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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19/03/2024, 10:52 Consulta Regularidade do Empregador

CAIXA
CAIXA. ECOrJOMiCA PECERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

27.169.439/0001-07

UNNIKER DAVID MEDEIROS GALDINO

R JOSE ALVES MACIEL / ACAMP DNOCS / COREMAS / PB / 58770-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

VaUdade:05/03/2024 a 03/04/2024

Certificação Número: 2024030520085924226881

Informação obtida em 19/03/2024 10:52:21

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

htlps://consulta-crí.caixa.gov.br/consullacrf/pages/consultaEmpre9ador.jsf 1/1

Impresso por convidado em 02/04/2024 00:44. Validação: 8B7F.21C5.9DA5.7851.D0D5.A810.BFF3.23FB. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 37536/24. Data: 01/04/2024 16:05. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

CÓDIGO: BEDD.0122.56AE.B886 Emitida no dia 19/03/2024 às 09:27:54

Nome Empresarial:

LINNiKER OAVID MEDEIROS 6ALDINO - ME

Endereço:

JOÃO SALVIANO

Bairro;

CENTRO

Inscr. Estadual:

16.292.156-0

Município:

COREMAS

Situação Cadastral:
ATIVO

Número:

138

CNPJ/CPF:

27.169.439/0001-07

Complemento:

SALA 03-GALERIA P

CAMILO

CEP;

58770-000

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
excluí o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

Certidão de Débito emitida via 'Internet*.

Impresso por convidado em 02/04/2024 00:44. Validação: 8B7F.21C5.9DA5.7851.D0D5.A810.BFF3.23FB. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 37536/24. Data: 01/04/2024 16:05. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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19/03/2024, 16:24 SINTEGRA/PB | Secretaria de Estado da Receita - Governo da Paraíba (Tela com Resultado)

Secretaria de Estado da Receita (http://www.receita.pb.gov.br/)

SER PB

SINTEGRA/ICMS

Consulta realizada em 19/03/2024 16:24:08

Dados do Contribuinte

CNPJ

Razão Social:

Logradouro:

Ntjmero:

Bairro:

Município:

CEP:

Atividade Econômica:

Regime de Pagamento:

Situação Cadastral Vigente:

Cadastro atualizado on-line

27.169.439/0001-07 Inscrição Estadual: 16.292.156-0

LINNIKER DAVID MEDEIROS GALDINO • ME

RJOAO SALVIANO

138

CENTRO

Complemento: SALA 03-GALERI>

COREMAS UF: PB

58770-000 Telefone: (83)99042136

0322-1/01 - CRIACAO DE PEIXES EM AGUA DOCE (ICMS)

SIMPLES NACIONAL

Habilitado

Data da Última Atualização Cadastral: 25/01/2020

Os dados acima são baseados em Informações fornecidas pelo contribuinte, estando sujeitos a posterior

confirmação pelo Fisco

Voltar (SINf_ConsültaSintegra.jsp)

https://wwvK4.sefaz.pb.gov.br/sintegra/SINf_ConsultaSintegra 1/2

Impresso por convidado em 02/04/2024 00:44. Validação: 8B7F.21C5.9DA5.7851.D0D5.A810.BFF3.23FB. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 37536/24. Data: 01/04/2024 16:05. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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19/03/2024,16:24 SINTEGRA/PB | Secretaria de Estado da Receita - Governo da Paraíba (Tela com Resuftad^ç^

Secretaria de Estado da Receita - SER - PB í'^-—
Q Av. João da Mata,s/n. Bloco IV, Jaguaríbe
João Pessoa-PB - CEP: 58015-020

ver no mapa {htlp8://www.google.com.br/maps/place/Centro+Administrativo+Estadual/@-7.1338584,-34.8825982,17i/data=l4m7l1m4l3m3l1s

CNPJ: 08.761.132/0001-48

(http://www.receita.pb.gov.br/)

SER PB

2/2https://www4.8afaz.pb.gov.br/sintegra/SINf.ConsultaSinleçira
Impresso por convidado em 02/04/2024 00:44. Validação: 8B7F.21C5.9DA5.7851.D0D5.A810.BFF3.23FB. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 37536/24. Data: 01/04/2024 16:05. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 01/04/2024 às 16:05:37 foi protocolizado o documento
sob o Nº 37540/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de São Mamede,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jose Luiz da Costa Neto.

Número do Contrato: 002000172024
Data da Publicação: 27/03/2024
Data da Assinatura: 25/03/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 28.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE PEIXE PARA DISTRIBUIR COM AS FAMÍLIAS
CARENTES DO MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB.
Contratado (Nome): LINNIKER DAVID MEDEIROS GALDINO-ME
Contratado (CNPJ): 27.169.439/0001-07

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 531665cd950018ee665df4790c817fbd

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 8b7f21c59da57851d0d5a810bff323fb

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim aaf93a99762bf785de84331943fe7847

Contrato ou instrumento equivalente Sim e8bfc3b350c020e2deeee0faf6711d56

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 01 de Abril de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 02/04/2024 00:44. Validação: 1AE5.4651.4B1C.ED14.1E37.3A16.7FEA.A996. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 37536/24. Data: 01/04/2024 16:05. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

37536/24
Licitações

Prefeitura Municipal de São Mamede
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 01/04/2024 às 16:05h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 37540/24 ao Documento 37536/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 37536/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 35 - 39 e8bfc3b350c020e2deeee0faf6711d56

Comprovante de publicidade 40 - 41 531665cd950018ee665df4790c817fbd

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 42 aaf93a99762bf785de84331943fe7847

Comprovantes de regularidade da contratada 43 - 56 8b7f21c59da57851d0d5a810bff323fb

RECIBO PROTOCOLO 57 1ae546514b1ced141e373a167feaa996

João Pessoa, 01 de Abril de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 02/04/2024 00:44. Validação: 2BF1.F23D.5A7C.812E.2278.7C84.6A72.3C31. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 37536/24. Data: 01/04/2024 16:05. Responsável: tramita.
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